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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRnO SAllTO -

·LEI N9 . '634/78 

Ementa: 

• • 

.. Autoriza o Chefe do Poder Execu ' .. i. te a 
celebrar contratos e convênios co$ o 
Banco Nacional da Habitação e seu$ a 
gentes, para participação do 1nuni~ípio 
no ·Projeto CURA e dá outras pro-.1i~ênci 
as. · 

O Prefeito Municipal da Serra, Estado do Espirita 
• 

Faço saber que a câmara Municipal decretou e eu sanciono a 

Lei: . i 

Art9 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a contrair em 
' préstimos, a partir de 1978, inclusive, com o Banco Nacional d. Ha 
' bitação (BNH), através de seus agentes legalmente credenciados~ até 

o'montante de 470.000 (quatrocentos e setenta mil) UPCs, (Unid~de ' 

de, Padrão de Capital do BNH), para aplicação em programas e ~roj~ · 
tos, aprovados pelo mesmo, que atendam as finalidades do Projeto CU 

RA (Comunidade Urbana para a Recuperação Acelerada). 

§ 19 - Os empréstimos de que trata este artigo, subo~di -
nar-se-ao às condições e aos prazos constantes das no-:.:' ·o_: ,-:J.'C'.,..·~e;j_.J-

' nais do Banco Nacional da Habitação (BNH), inclusive qua11to ~1 '~_:.ci 

dência da correção monetária e ã contratação através de sei..:s .:,·jen -

tes 

§ 29 -

te artigo, serão 

As operaçoes de empréstimos previstas no e;-;.: ~ " 'S 

contratadas de acôrdo com a capacidade n~ l"~ .; t·T.\.i~~ 
to do munic!pio, ficando o Poder Executivo autorizado a 

mediante a garantia de qualquer Item de sua rE.ceita, d-. 

galmente válida. 

§ 39 - Para efetivação da garantia de que trata 
' fo anterior' o Poder Executivo fica autorizado a 0L1torgar 

Nacional da IJa.~itação {BNH) ·ou a r:eus Agentes, .,::::_-:;,-,;és df; 

nos próprios instrumentos contratuais, os pode1-~::-s bastantes 
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que as garantias pos,sam ser prontamente exeqi.:~; ".ic>. _~ s no caso de ina­
dimplemento. 

Art9 29 - Fica ainda o Poder Executi '-·': autnr_izaqo a •ssu 

mir todos os ·compromissos necessários à participação do Munic~pio 
no Projeto CURA, objeto da Resolução n9 7/73 do Conselho de A&lii -. ' 

nistração do Banco Nacional da Habitação. 

Art9 39 - Os contratos e convênios relacionados com os 

empréstimos, garantias e obrigações do munic{p,io de que trata ~sta 
•· ' 

Lei, bem como seus aditivos, serão firmados pelo Chefe do Podet E 

xecutivo ou pela entidade ou autoridade que. este designar, atr~vês 
de ato administrativo próprio. 

' ! 

§ Onico - Qu~ndo o Poder Executivo nao desejar ou nãt 
der atuar como promotor dos Projetos CURA, poderá credenciar 

1 

contratar empresas públicas ou privadas, devidamente habilit{_ ~as 
para funci<?narem- como Agentes Pranotores - Coordenadores dos :'.1es 

mos projetos. ' 

Art9 49 Na proposta orçamentária de 

partir de 1979, o Poder Executivo fará incluir, 

cada exercício~ a 

dotações glof'ais 

correspondentes à operações de crédito ora .autorizados ç ,_:.,_:·s 

gramas e projetos que deverão ser custeados. 

§ 'Onico - Para o corrente exercício, fica o Poder Ex~cu­
tivo autorizado a abrir créditos suplementares até o montante de 

operações de créditos previstos para esse periodo. 

Art9 59 - O orçamento do município consignará, p3ra pada 

exercício, dotações suficientes ao pagamento do princir~l, ju~os, 
' 

correção monetária, comissões e encargos financeiros C.:. L i'l.'<.<.dos' d~:; 
operações de crédito programadas e realizadas com consonâricia cc .. 1 

a presente Lei. 

§ Õnico - Para a efetivação da garantia i!"'_; "~ al ,: 

te das obrigações de que trata este artigo, fica o Poder J-:_'{c·cut·ivo 

autor-i zado a liberar, no corrente exercíc~ -.l, ~ órgão- ,- ·~: - ,-- : ~:'e-

--- l 
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dos da administração diJ'.eta ou indireta, os recursos glo:Ca:ts g~:. : 
mostrarem necessários ao cwnpri.mento do disposto no caput deste ~r 
tigo. 

" 
Art9 69 - O orçamento-programa e/ou o plurienal de i~es­

timentos do município consignará as dotações correspondentes às! op_! 
rações de crédito e à execução dos programas e projetos previ~tos 

nesta !,ei. 

Art9 79 - Para a realização dos fins previstos no artigo' 
' 19 desta Lei, fica ainda o Poder Executivo autorizado a dar ao ~NH 

ou a qualquer de seus Agentes financeiros, umaou mais das segui~tes 
garantias: ' 

a) hipoteca dos bens imóveis alienáveis de propriedad~ 

plena do munic{pio; 

b) fiança ou aval; 

• 

e} caução de ações, cédulas hipotecárias, letras imobi1t1iá 
rias ou obrigações reajustáveis do 'Tesouto Nacional:: d~ 
propriedade do município; 

d) vinculação temporária de {tem de sua receita confoj:lne 
' 

previsto no parágrafo 29 do artigo 19 desta presente ' 

Lei. 

Art9 89 - Fica também o Poder E ecutivo autorizado a d~l! 
' mitar, através de Decreto, as·ãreas 

damentando a sua decisão em estudos 

ceiros. 

des inadas a Projetos CURA, ~UE 

anisticos e econômico f in~n-

' 
§ Onico - Durante a realização de referidos estudos, po~~ 

rã o Prefeito Municipal suspender, peio tempo que julgar necess~rto, 

quaisquer conc2ssões de licença para construção e localização de ~E 

tabelecimentos em geral. 

' 
Art9 99 - Esta Lei entra ero vigor na data de sua public~-

' 
ção, revogadas as disposições em contrário, cspecic, 1_h;ente a L,_Yi 1'9 
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Prefeitura Municipal da Serra, em 18 de julho de 1978. 
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